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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DA MULHER
AGRICULTORA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Mulher Agricultora, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de outubro
no Estado do Ceará.

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos
do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SIMÃO PEDRO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

As mulheres rurais desempenham um papel fundamental na agricultura, na segurança alimentar e na
gestão sustentável dos recursos naturais. Elas representam uma parcela significativa da força de trabalho
agrícola e contribuem de maneira decisiva para o desenvolvimento econômico e social das comunidades
rurais. No entanto, enfrentam desafios como acesso limitado a recursos produtivos, crédito, educação e
participação em espaços de decisão.

Em 1995, a Organização das Nações Unidas (ONU) instituiu o Dia Internacional das Mulheres Rurais,
celebrado anualmente em 15 de outubro[1], com o objetivo de reconhecer e valorizar a contribuição
essencial das mulheres que vivem e trabalham no campo para o desenvolvimento agrícola, a segurança
alimentar e a erradicação da pobreza rural.
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A criação do Dia da Mulher Agricultora visa reconhecer e valorizar a contribuição dessas mulheres para o
desenvolvimento do estado, além de promover a conscientização sobre as questões que afetam suas vidas
e trabalho. A data servirá como um marco para a implementação de ações e políticas públicas voltadas ao
empoderamento feminino no meio rural, alinhando-se aos objetivos do desenvolvimento sustentável e às
diretrizes estabelecidas pela ONU[2].

Ao oficializar essa data, o Ceará reafirma seu compromisso com a igualdade de gênero, a valorização da
mulher agricultora e o fortalecimento da agricultura familiar, pilares essenciais para a construção de uma
sociedade mais justa e próspera.

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste projeto de lei, que
representa um passo significativo no fortalecimento da agricultura familiar e no reconhecimento das
mulheres agricultoras em nosso Estado.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

 

[1] https://www.ruralsustentavel.org/15-de-outubro-celebrando-o-dia-internacional-das-mulheres-rurais/

[2] https://www.un.org/en/observances/rural-women-day

 

DEPUTADO SIMAO PEDRO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  26/03/2025 10:30:14  Data da assinatura:  26/03/2025 11:16:12

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/03/2025

LIDO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 26 DE MARÇO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/04/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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07/04/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
08/04/2025

PROJETO DE LEI N° 192 /2025

AUTORIA: DEPUTADO SIMÃO PEDRO

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DA MULHER
AGRICULTORA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ

 

Submete-se o projeto à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade.

 

Quanto ao corpo normativo do presente Projeto, seus artigos dispõem que:

 

Art. 1º Fica instituído o Dia da Mulher Agricultora, a ser comemorado,
anualmente, no dia 15 de outubro no Estado do Ceará.

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

As mulheres rurais desempenham um papel fundamental na agricultura, na segurança alimentar e na
gestão sustentável dos recursos naturais. Elas representam uma parcela significativa da força de trabalho
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agrícola e contribuem de maneira decisiva para o desenvolvimento econômico e social das comunidades
rurais. No entanto, enfrentam desafios como acesso limitado a recursos produtivos, crédito, educação e
participação em espaços de decisão.

 

Em 1995, a Organização das Nações Unidas (ONU) instituiu o Dia Internacional das Mulheres Rurais,
celebrado anualmente em 15 de outubro, com o objetivo de reconhecer e valorizar a contribuição
essencial das mulheres que vivem e trabalham no campo para o desenvolvimento agrícola, a segurança
alimentar e a erradicação da pobreza rural.

 

A criação do Dia da Mulher Agricultora visa reconhecer e valorizar a contribuição dessas mulheres para o
desenvolvimento do estado, além de promover a conscientização sobre as questões que afetam suas vidas
e trabalho. A data servirá como um marco para a implementação de ações e políticas públicas voltadas ao
empoderamento feminino no meio rural, alinhando-se aos objetivos do desenvolvimento sustentável e às
diretrizes estabelecidas pela ONU.

 

Ao oficializar essa data, o Ceará reafirma seu compromisso com a igualdade de gênero, a valorização da
mulher agricultora e o fortalecimento da agricultura familiar, pilares essenciais para a construção de uma
sociedade mais justa e próspera.

 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste projeto de lei, que
representa um passo significativo no fortalecimento da agricultura familiar e no reconhecimento das
mulheres agricultoras em nosso Estado.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   :“ex vi legis”

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I –aos Deputados Estaduais

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI –dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que remanescendo assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art.58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias
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Da mesma forma, estabelecem os artigos  do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022–Alterada pelaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo: 

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(...) 

II –projeto: 

(...) 

b) de lei ordinária; 

(...) 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

(...) 

II –De lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

Desta feita, por coadunar-se com os preceitos e princípios legais atinentes à matéria aqui abordada,
entendemos que não há óbices jurídico-constitucionais para que haja a regular tramitação da presente
proposição nesta Casa de Leis.

 

4. CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução 754, de 02 de
março de 2023).

 

Entretanto, observa-se que existe propositura de  mesma temática que tramita nesta Casa
Legislativa, o PL 201/2022 (Dep. Antônio Granja), e, por força do artigo 2346 do Regimento
Interno (Resolução n. 751 de 14/12/2022) deverá, desde que seja possível o exame em conjunto,
s.m.j. ser anexada à propositura de igual teor, mais antiga e que esteja em tramitação.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

 

 

RENATA FARIAS LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 192/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  09/04/2025 14:45:03  Data da assinatura:  09/04/2025 14:51:17

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/04/2025

De acordo com o parecer.

Encaminha-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
09/04/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0192/2025

  Autor:  100028 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Usuário assinador:  100028 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Data da criação:  25/09/2025 16:19:06  Data da assinatura:  25/09/2025 16:19:42

GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
25/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0192/2025

(Autoria do Deputado Estadual Simão Pedro) 

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno) 

Trata-se de Projeto de Lei nº 0192/2025, proposto pelo Deputado Estadual Simão Pedro, que “Dispõe
sobre a instituição do Dia da Mulher Agricultora no âmbito do estado do Ceará.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor sustenta que:

 

“A criação do Dia da Mulher Agricultora visa reconhecer e valorizar a
contribuição dessas mulheres para o desenvolvimento do estado, além
de promover a conscientização sobre as questões que afetam suas
vidas e trabalho. A data servirá como um marco para a implementação
de ações e políticas públicas voltadas ao empoderamento feminino no
meio rural, alinhando-se aos objetivos do desenvolvimento sustentável
e às diretrizes estabelecidas pela ONU (…)”

 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. Desse modo, nesta
oportunidade, cumpre apreciar os aspectos constitucionais e regimentais da iniciativa dentro da
competência temática da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR).

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO 

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno) 

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o
Dia Estadual da Mulher Agricultora, celebrado anualmente em 15 de outubro.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
 Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no §2º do art. 60 da
Constituição Estadual.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que apenas
inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o Dia Estadual da Mulher Agricultora.  

Observe-se que proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação. 

 Diante do exposto, convencido da constitucionalidade e perfectibilidade do PROJETO DE LEI Nº
  0192/2025, apresentamos PARECER FAVORÁVEL à iniciativa, devendo a proposição seguir o devido

trâmite legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

21ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 30/09/2025

COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
02/10/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA )   SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE OUTUBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 111ª (CENTESIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE
OUTUBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTESIMA  DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE
OUTUBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 10 de outubro de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº192 | Caderno 1/5 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.473, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Lia Gomes)

OBRIGA AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A INFORMAR AO CONSUMIDOR AS FRAUDES MAIS
FREQUENTES RELACIONADAS AOS SEUS SERVIÇOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam obrigadas as instituições financeiras, situadas no Estado do Ceará, a informar ao consumidor as fraudes mais frequentes relacionadas

aos seus serviços.
Parágrafo único. As informações exigidas das instituições financeiras deverão estar:
I – disponibilizadas em sua página da internet; e
II – postas em destaque em local e formato visível ao público no recinto de suas dependências e nas dependências dos correspondentes no Estado

do Ceará.
Art. 2.º As instituições financeiras terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequar ao disposto nesta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.474, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Davi de Raimundão)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PACIENTES RENAIS DO CARIRI,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Amigos e Pacientes Renais do Cariri, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.754.763/0001-

41, com sede no Município de Juazeiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.475, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DA MULHER AGRICULTORA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia da Mulher Agricultora, a ser comemorado anualmente no dia 15 de outubro.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.476, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO GERONTÓLOGO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Gerontólogo, a ser celebrado anualmente no dia 24 de março.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.477, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

INCLUI O CARNAVAL DE RUA HORI FOLIA DOMUNICÍPIO DE HORIZONTE, NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Hori Folia, que acontece anualmente no

Município de Horizonte, no período do Carnaval.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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